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  APRESENTAÇÃO


  Neste texto, elaborado para obtenção do grau de Doutor em Direito no Programa de Pós-graduação em Direito da PUC Minas e defendido sob o título A Multiparentalidade e as Novas Relações Parentais, a autora Maria Goreth Macedo Valadares discorre sobre delicada relação entre pais e filhos analisando a possibilidade de múltiplos vínculos parentais com relação a um só filho, seja de maneira sucessiva ou concomitante.


  No modelo clássico de paternidade jurídica, fundado na bilateralidade parental e na demarcação de gêneros, não há lugar para a pluralidade de vínculos.


  Por isso mesmo, a escolha do “pai jurídico” ou da “mãe jurídica”, imposta pelo modelo tradicional, pode ser muito dolorosa. Afinal, quem deve ser juridicamente pai ou mãe? aquele que gerou? aquela que concebeu? o cônjuge ou companheiro que também soube criar, assistir e educar? o parceiro homoafetivo?


  A autora defende que essa escolha não é necessariamente excludente. Sob certas condições, é justificável a multiparentalidade, conceito jurídico absolutamente desconhecido na codificação do direito privado brasileiro.


  Rompendo paradigmas, a autora redesenha os laços paterno-filiais, partindo do estudo analítico-crítico do Direito das Famílias na contemporaneidade, com ênfase na sua principiologia, para, em seguida adentrar nas questões mais diretamente afetas à multiparentalidade: a quebra do paradigma da biparentalidade; os requisitos da socioafetividade; os fatores que justificam a multiparentalidade e as situações fáticas de multiparentalidade (famílias recompostas; adoção; adoção direcionada; famílias homoafetivas, reprodução assistida heteróloga, entre outros).


  A multiparentalidade, como solução jurídica, ora é apontada como uma evolução no Direito das Famílias, ora é alvo de contundes críticas.


  A resistência ao novo é compreensível. Afinal, a concorrência de vários “pais jurídicos” ou de várias “mães jurídicas” é fator multiplicar de conflitos sociais que se transformam em lides. A visualização clara desses obstáculos, de modo algum abateu o ânimo da autora na construção científica; ao contrário, tornou-se um incentivo ao desenvolvimento de um trabalho intelectual criativo, corajoso e com aderência à realidade da vida familiar no século XXI.


  Belo Horizonte, 22 de setembro de 2016.


  Taisa Maria Macena de Lima


  Professora Doutora e Mestra em Direito Civil pela UFMG. Professora do Curso de Graduação e do Programa de Pós-graduação em Direito da PUC Minas. Ex-bolsista do DAAD – Serviço Alemão de Intercâmbio Acadêmico. Desembargadora Federal do Trabalho.


   1
Introdução


  A evolução social ocasionou uma profunda mudança nas famílias e, consequentemente, na parentalidade. Muito mais que uma transformação na família, pode-se dizer que houve uma mudança na postura da sociedade e do Judiciário, os quais passaram a reconhecer que não há uma família, mas, sim, várias famílias. Daí o Direito de Família ser denominado hoje como o Direito das Famílias. A família matrimonial deixa de ter exclusividade jurídica, acolhendo o ordenamento jurídico qualquer entidade familiar que tenha como intuito a promoção e proteção daqueles que dela fazem parte. E acompanhando essa diversidade das famílias, as relações entre pais e filhos também se tornaram múltiplas. A parentalidade, aqui entendida como a relação entre pais (pai e mãe) e filhos deixou de ter uma única fonte, sendo tríplice a sua origem: presumida, biológica ou afetiva.


  Todas essas mudanças na órbita das famílias se deram em virtude da nova ordem constitucional que, entre outros princípios, introduziu a dignidade da pessoa humana como um dos objetivos da República brasileira. E para garantir a dignidade dos membros de uma sociedade, o reconhecimento de que ela é plural se torna um imperativo.


  Pluralidade é a ordem da vez. E ela vem acompanhada de solidariedade e democracia. Reconhecer que a família é plural é reconhecer que ela é democrática e que a solidariedade deixa de ser uma faculdade para se tornar uma obrigação.


  Pautado nesses pilares é que o tema deste livro ganha realce. A parentalidade deixa de ser una para se tornar múltipla. Os aplicadores do Direito não mais discordam de que diversas são as fontes da parentalidade: presumida, biológica ou socioafetiva. Entretanto, ainda paira a discussão se, diante de um caso concreto em que duas parentalidades são ventiladas, uma excluiria a outra. E, ainda que se aceitasse a ideia da multiparentalidade, a dúvida em quais hipóteses ela seria possível permanece, o que faz com que o tema continue em voga.


  Em setembro de 2016, o STF, em decisão inédita, permitiu a cumulação da paternidade biológica, ao lado da afetiva, sem predominância de uma em detrimento da outra. Assim, três ascendentes em primeiro grau se tornou uma realidade fática e jurídica, embora ainda com resistência de alguns aplicadores do Direito.


  Multiparentalidade é o nome desse novo fenômeno que atinge o Direito das Famílias e que busca romper o paradigma até então estabelecido: a biparentalidade.


  Diferentes formas de parentalidade podem coexistir e a defesa de que uma é excludente da outra não mais se justifica numa sociedade que se intitula como democrática, plural e solidária. A coexistência pode ser sucessiva ou mesmo simultânea, a depender de cada caso concreto.


  Demonstra-se, por meio do ordenamento jurídico vigente, que a multiparentalidade pode e deve ser reconhecida juridicamente, com todos os efeitos jurídicos decorrentes do vínculo parental.


  O reconhecimento jurídico da multiparentalidade busca pôr fim à arbitrariedade hoje existente no que diz respeito à prevalência de uma forma de parentalidade sobre a outra. Pela pesquisa realizada, nota-se que a multiparentalidade vem sendo cada vez mais reconhecida pelo Judiciário Brasileiro, embora ainda se encontre julgados que a rejeitam, que limitam a produção de seus efeitos jurídicos ou a que a declaram de ofício.


  No estudo realizado, procurou-se demonstrar alguns palcos para sua ocorrência, sendo o mais propício deles as famílias recompostas, daí terem elas ganhado um lugar de destaque no texto.


  Também se preocupou em criar sugestões de modificações na legislação já existente, com o afã de facilitar a aplicação da multiparentalidade em situações determinadas, como no caso das adoções abertas


  Insta salientar que a ausência de uma legislação sobre o tema não impede o acatamento da multiparentalidade, já que seus fundamentos jurídicos são os princípios constitucionais trabalhados no segundo capítulo, todos obviamente, munidos de força normativa.


  Como tudo o que é novo, a multiparentalidade pode, sim, causar repúdio em um primeiro momento, até porque não é fácil quebrar um paradigma que perdura durante anos. No entanto, é dever dos estudiosos e aplicadores do Direito reconhecer que a mudança no perfil da sociedade implica em mudança na ordem jurídica.


  O reconhecimento da multiparentalidade é sinônimo de proteção aos envolvidos e faz com que situações fáticas sejam amparadas pelo Direito, que como guardião da sociedade não pode ficar imune às novas situações que lhes são postas.


   2
A família e o direito de família na contemporaneidade


  2.1 A família pós-Constituição da República de 1988


  Nas discussões a respeito do que se pretende chamar de “as novas organizações familiares” – novas para o Direito, mas que não necessariamente o são para a sociedade e para as famílias –, além da ameaça do fim da família, paira a pergunta a respeito da segurança jurídica. Tal inquietação e preocupação com a segurança jurídica exprime a angústia decorrente das mudanças, cuja ameaça pode ser sentida como catastrófica, e exprime a angústia inerente à própria vida, como se a ansiedade pudesse ser aplacada, e mesmo eliminada, como o engessamento das relações e a negação da existência de vínculos fora daqueles contemplados pela moldura legal. (Groeninga, 2012, p. 145).


  Há quem diga que a família mudou. Há quem diga que a família está em fase de extinção. Da segunda afirmativa ousa-se discordar. Da primeira, não há como negar. “A família, tal qual herdamos do século XIX, está em frangalhos. Isso assusta? Não. Uma outra está a caminho: a que tenta conciliar a liberdade individual com os laços afetivos do velho lar”. (Perrot, 1990, p. 76). Com o avançar do tempo, sobretudo nos períodos posteriores à revolução Francesa, as masmorras criadas pelos ideais consolidados no âmbito social começaram a cair por terra. Ascendia ali uma profunda busca pela valorização do íntimo, do que se sente, daquilo que conforta. “Nesse novo contexto, mudam as relações conjugais, que não são mais por conveniência, mas sim por amor(...)” (Rosa, 2025, p. 42).


  Notável, também, é o tratamento evidentemente estigmatizante que, nos tempos antigos, se normalizava, engessando as relações familiares e valorizando o juridicamente correto, moldado ao imaginário social, em detrimento do indivíduo como sujeito de direitos:


  Além disso, as relações sem casamento eram moral, social e civilmente reprovadas, atingindo diretamente os filhos que eram classificados e consequentemente discriminados em função da situação jurídica dos pais (Rosa, 2025, p. 49)


  A família mudou, já não tem mais as características de outrora. Aliás, já não existe mais uma moldura predefinida do que se possa chamar de família. Nos tempos hodiernos, as construções normativa, doutrinária e jurisprudencial ampliam e englobam os diversos tipos de entidades familiares existentes, de modo a garantir e buscar a efetividade dos direitos fundamentais, dando azo à primazia da autonomia privada. Sobre a referida ascensão, deve-se observar o que leciona Bernardo Gonçalves Fernandes:


  Passa-se a compreender que o Estado não tem sua atuação limitada à não intervenção na esfera da liberdade pessoal dos indivíduos privados, mas é ainda por meio do Estado que se dá a garantia da liberdade, quando esta depender de uma postura ativa dos Poderes Públicos (Fernandes, 2023, p. 260)


  O grande marco de tantas mudanças foi a Constituição Federal (CF)1 de 1988, que instaurou no Brasil um modelo de Estado Democrático de Direito, afinal de contas, “A palavra Constituição – em si – significa um conjunto de elementos essenciais de alguma coisa, o seu modo de ser, de se organizar, enfim, de existir” (Tartuce, 2022, p. 106). Foi imposta como centro do ordenamento jurídico a pessoa humana, que se tornou merecedora de tutela especial, com o fito de concretizar o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana2, fundamento da República brasileira.


  Matérias que não recebiam atenção do Estado, já que consideradas afetas exclusivamente ao direito privado, ganharam espaço nessa Constituição, findando a rígida separação existente entre o público e o privado. A inserção de tais matérias e o tratamento das mesmas pela Constituição ficou conhecido como constitucionalização do Direito Civil3, o que não retira a importância do Código Civil, como bem salientado por César Fiuza (2013):


  Falar em constitucionalização do Direito Civil não significa retirar do Código Civil a importância que merece como centro do sistema, papel este que continua a exercer. É no Código Civil que iremos buscar as diretrizes mais gerais do Direito Comum. É em torno dele que gravitam os chamados microssistemas, como o imobiliário, o da criança e do adolescente, o do consumidor e outros. Afinal, é no Código Civil, principalmente na posse e na propriedade, na teoria geral das obrigações e nos contratos, que o intérprete buscará as normas fundamentais do microssistema imobiliário. É a partir das normas gerais do Direito de Família e da própria Parte Geral do Código Civil que se engendra o microssistema da criança e do adolescente. Também será no Código Civil, mormente na Parte Geral, na teoria geral das obrigações dos contratos, além dos contratos em espécie, que se apoia todo o microssistema do consumidor. Não se pode furtar ao Código Civil o trono central do sistema de Direito Privado. Seria incorreto e equivocado ver neste papel a Constituição.


  No entanto, apesar disso, se a Constituição não é o centro do sistema juscivilístico, é, sem sombra de dúvida, o centro do ordenamento jurídico como um todo. É, portanto, a partir dela, da Constituição, que se devem ler todas as normas infraconstitucionais. Isso é o óbvio mais fundamental no Estado Democrático4. (Fiuza, 2013, p. 29).


  O foco de preocupação do Estado foi alterado. A pessoa humana ganhou lugar de destaque e passou a ser merecedora de tutela especial do Estado5.


  O próprio conceito de Direito Civil Constitucional, à primeira vista, poderia parecer um paradoxo, mas não é. O Direito é um sistema lógico de normas, valores e princípios que regem a vida social, que interagem entre si de tal sorte que propicie segurança – em sentido lato – para os homens e mulheres que compõem uma sociedade (Tartuce, 2022, p. 108).


  E, nesse novo compasso, a família ganha características e responsabilidades bem diferentes das que até então se conhecia. Se a família é a base da sociedade, dúvidas não há de que mudanças nos núcleos familiares ocasionam mudanças na própria sociedade.


  Altera-se o conceito de unidade familiar, antes delineado como aglutinação formal de pais e filhos legítimos baseado no casamento, para um conceito flexível e instrumental, que tem em mira o liame substancial de pelo menos um dos genitores com seus filhos – tendo por origem não apenas o casamento – e inteiramente voltado para a realização espiritual e o desenvolvimento da personalidade de seus membros. (Tepedino, 2004, p. 395).


  A família pré-constituição era a família do Código Civil de 1916, que ficou conhecida por ser hierarquizada, patriarcal, matrimonialista e patrimonialista.


  O Código Civil de 1916 regulava a família do início do século passado. Em sua versão original, trazia estreita e discriminatória visão da família, limitando-a ao casamento. Impedia sua dissolução, fazia distinções entre seus membros e trazia qualificações discriminatórias às pessoas unidas sem casamento e aos filhos havidos dessas relações. As referências feitas aos vínculos extramatrimoniais e aos filhos ilegítimos eram punitivas e serviam exclusivamente para excluir direitos, na vã tentativa da preservação da família matrimonializada. (Dias, 2021, p. 46).


  Assim, ficou estabelecido que ao pai/marido caberiam todos os direitos e deveres com relação a seu núcleo familiar. Ele era o “chefe da família” e a ele todos estavam subordinados já que era detentor de toda e qualquer decisão que dissesse respeito a seus subordinados. A mulher não trabalhava fora de casa e saía da dependência do pai para submeter-se aos poderes maritais.


  Permaneciam, assim, as imposições estatais no tocante à validação de uma única forma de família, instituída através do casamento, colocando os cônjuges numa posição passiva em relação às funções matrimoniais, identificadas, neste ínterim, com as funções da própria família. Impunha-se aos cônjuges o dever de procriar, do qual derivava o dever de manter relações sexuais. Além destes, subsistia também o dever de viverem juntos para o resto da vida, pois o casamento era indissolúvel – situação essa que durou, no Brasil, até 1977. Tudo isto servia para mascarar a verdadeira função do matrimônio, que se consubstanciava na proteção de interesses econômicos. Nesta família codificada, a afetividade tinha um papel irrelevante, tanto no casamento quanto nas relações paterno-filiais. (Teixeira, 2005, p. 23-24).


  Eram os maridos quem ditavam as regras dentro de um lar, cabendo às mulheres tão somente acatar as ordens impostas, uma vez que, com o casamento, tornavam-se relativamente incapazes6. Elas não tinham voz ativa, sendo o papel feminino restrito ao de mãe e esposa, condição essa que só veio a ser alterada na década de 1960, com o Estatuto da Mulher Casada (Lei 4.121/62).


  A família era vista como uma instituição e seus interesses eram primordiais aos de seus membros. Suas funções eram econômicas, políticas e religiosas, e não buscavam o bem-estar de seus integrantes, mas, sim, um meio de garantir o trabalho e a produção:


  O quase-monopólio pela família das funções sociais de base e da satisfação das necessidades essenciais dos seus membros, levou a uma estrutura hierárquica e funcional que garantisse a prossecução desses objetivos. A família aparecia como uma unidade dotada de interesses próprios definidos e prosseguidos através do marido/pai. Esse tinha largos poderes de disposição em relação às pessoas e aos bens que se integravam na família. (Campos, 1992, p. 19).


  O casamento era a única forma de constituição de família reconhecida e isso refletia diretamente na filiação, que também era una. Naquela época inimaginável seria a discussão do que ora se pretende: a multiparentalidade, ou seja, a possibilidade de se ter três ascendentes de primeiro grau. Havia, sim, os filhos sem pai, já que só eram reconhecidos aqueles nascidos do matrimônio, mas pensar em uma dupla paternidade conjugada com a maternidade ou vice-versa não era algo idealizado naquele momento.


  Bem diferente daquela, a família, hoje, é uma referência de desenvolvimento da dignidade, do afeto, do companheirismo, buscando não só a proteção, como também a promoção do bem-estar psicofísico de seus membros.


  É o caminho da crescente personalização da família, separando os direitos de seus membros, criando obrigações, e direitos para o núcleo e direitos especiais para os mais necessitados e vulneráveis, como são as crianças e os adolescentes, os jovens, os idosos e os deficientes, que contam com Estatutos editados para a sua especial proteção jurídica.


  Essa mutação social da família patriarcal para a família celular permite que as prestações vitais de afetividade e realização individual sejam atingidas, perdendo importância a sua antiga aura sagrada e os tabus deitados sobre a maternidade e paternidade, parecendo interessar mais a formação natural e espontânea da família. (Madaleno, 2020, p. 24).


  Dessa forma, percebe-se que hoje a família é vista como plural, e essa pluralidade de entidades familiares foi introduzida pelo caput do art. 226 da Constituição Federal. “O centro da tutela constitucional se desloca, das entidades que, fundadas ou não no vínculo conjugal, livre e responsavelmente constituídas, contenham os pressupostos para a tutela da dignidade da pessoa humana.” (Tepedino, 2009, p. 256). As Constituições anteriores à de 1988 dispunham que a família era formada pelo casamento7 e que esse era indissolúvel, o que limitava a formação de novas famílias, ou pelo menos, o reconhecimento de outras formas de família.


  Excluindo o monopólio da família matrimonializada, novas formas de entidades familiares foram recepcionadas pelo ordenamento jurídico vigente, evidenciando a liberdade de cada cidadão. Assim, ao lado do casamento, estão expressamente previstas a união estável e a família monoparental, cabendo destacar que a atuação do Poder Judiciário neste reconhecimento foi imprescindível, dado ser plenamente verificável o massivo acervo jurisprudencial a respeito do tema e de suas interpretações.


  A união estável, em primeiro plano, foi definida inicialmente como a família formada por um homem e uma mulher, determinando a Constituição que a lei facilitasse sua conversão em casamento8.


  No entanto, tal entidade familiar precisava ser regulamentada, o que aconteceu inicialmente por meio das Leis n. 8.971/94 e 9.278/96. Elas dispunham sobre os requisitos para a configuração da união estável, alimentos e sucessão dos companheiros. A Lei de 1996 vigorou até a chegada do Código Civil de 2002, que disciplinou a matéria, definindo que a união estável seria a relação caracterizada pela diversidade de sexos, publicidade, continuidade, notoriedade, durabilidade e pelo animus de constituir família. Paulo Lôbo (2018) a define como sendo:


  A entidade familiar constituída por duas pessoas que convivem em posse do estado de casado, ou com aparência de casamento (more uxorio). É um estado de fato que se converteu em relação jurídica em virtude de a Constituição e a lei atribuírem-lhe dignidade de entidade familiar própria, com seus elencos de direitos e deveres. (Lôbo, 2018, p. 117).


  Diferentemente do casamento, é uma situação fática, que em várias situações necessita ser declarada judicialmente para que surta efeitos jurídicos, tais como alimentos e partilha de bens, seja inter vivos ou causa mortis.


  O reconhecimento de tal entidade familiar foi, sem dúvida alguma, um grande passo para ampliar o leque das famílias brasileiras. No entanto, a restrição de reconhecimento da união estável exclusivamente aos pares heterossexuais deixava a desejar. Há muito a doutrina clamava pela proteção dos direitos dos casais homossexuais, estes que constituíam, então, uniões homoafetivas:


  As uniões entre pessoas do mesmo sexo, ainda que não-previstas expressamente na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional, existem e fazem jus à tutela jurídica. A ausência de regulamentação impõe que as uniões homoafetivas sejam identificadas como entidades familiares no âmbito do Direito de Família. A natureza afetiva do vínculo em nada o diferencia das uniões heterossexuais, merecendo ser identificado como união estável.


  Preconceitos de ordem moral não podem levar à omissão do Estado. Nem a ausência de leis nem o conservadorismo do Judiciário servem de justificativa para negar direitos aos relacionamentos afetivos que não têm a diferença de sexo como pressuposto. É absolutamente discriminatório afastar a possibilidade de reconhecimento das uniões estáveis homossexuais. (Dias, 2008, p. 176).


  Apesar de vivenciarem tais casais situação idêntica a dos heterossexuais, a diversidade de sexo, além de representar à época um tabu ou, até mesmo, para muitos uma razão discriminatória, também correspondia a uma barreira perante o Judiciário. Por conseguinte, formaram-se impedimentos para que muitos aplicadores do Direito reconhecessem os casais homoafetivos como uma família.


  Aos poucos, a jurisprudência foi caminhando, garantindo a produção de efeitos jurídicos similares aos da união estável a tais casais9. O Tribunal do Rio Grande do Sul, pioneiro na defesa dessas uniões, manifestou-se:


  O Direito encontra sua origem nas relações humanas, nos fatos sociais e costumes que evoluem e se modificam com o passar do tempo. Daí a necessidade de o Direito adaptar-se aos fatos que a ele se impõem, passando a considerar a realidade social, e suas formas de manifestação, no que se inclui a recente construção pretoriana pela qual se tem reconhecido, como entidade familiar, a união homoafetiva, em que pese a divergência na jurisprudência, inclusive nesta Câmara10. (Rio Grande do Sul. Tribunal de Justiça, Apelação Cível 70.030.975.098, 7ª Câmara Cível, Des. Rel. José Conrado Kurtz de Souza, julgamento em 05 fev. 2009).


  No entanto, a barreira encontrada ainda era muito grande, considerando o preconceito e a resistência ao que para muitos é denominado de diferente11.


  Em maio de 2011, o Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade de votos, determinou que o art. 1.72312 do Código Civil fosse interpretado conforme a Constituição Federal,


  Para dele excluir qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como “entidade familiar”, entendida esta como sinônimo perfeito de “família”. Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união estável heteroafetiva13.


  Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade, o Ministro Relator Ayres Brito defendeu a ideia de que o inciso IV do art. 3º da Constituição Federal veda explicitamente qualquer forma de discriminação ou preconceito em razão do sexo dos seres humanos, o que se permitido colidiria com o objetivo de “promover o bem de todos”. Firme nesse raciocínio, concluiu:


  O que significa o óbvio reconhecimento de que todos são iguais em razão da espécie humana de que façam parte e das tendências ou preferências sexuais que lhes ditar, com exclusividade, a própria natureza, qualificada pela nossa Constituição como autonomia de vontade. Iguais para suportar deveres, ônus, e obrigações de caráter jurídico-positivo, iguais para titularizar direitos, bônus e interesses também juridicamente positivados14.


  Assim, após o referido julgamento que passou a ser também um marco para o Direito das Famílias, os casais homoafetivos receberam guarida do órgão máximo de jurisdição do ordenamento jurídico brasileiro.


  A decisão supramencionada não particularizou os direitos dos homoafetivos, embora o entendimento defendido é de que sejam os mesmos das uniões heterossexuais. No entanto, uma questão pontual se instaurou logo após o julgamento: poderia ser celebrado o casamento entre duas pessoas do mesmo sexo?


  O Supremo Tribunal Federal determinou que o art. 1.723 do Código Civil fosse aplicado também aos homoafetivos. A Constituição Federal determina que a lei deve facilitar a conversão da união estável em casamento, instaurando a celeuma: podem ou não podem se casar? Seria o casamento um ato exclusivo dos heterossexuais?


  Diante da decisão do Supremo e, principalmente, de toda a fundamentação sobre a vedação de discriminação em razão da orientação sexual, fácil é o entendimento de que o casamento seria um ato possível15. Todavia, nem todos entenderam dessa forma. Um caso concreto chegou ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) exatamente em virtude do entendimento de órgãos de instâncias inferiores de que o casamento continuaria sendo um ato privativo de um homem e uma mulher.


  No Rio Grande do Sul, duas mulheres requereram a habilitação para se casarem, alegando que já viviam em união estável há três anos e que era desejo de ambas a conversão da relação em casamento, sendo o pedido indeferido por dois cartórios e a questão foi parar no Judiciário.


  Em primeira instância, o juiz a quo indeferiu o pedido, decisão essa mantida pelo Tribunal de Justiça:


  APELAÇÃO CÍVEL. CASAMENTO HOMOSSEXUAL. HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ENTIDADE FAMILIAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 226, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTS. 1.514, 1.517, 1.535 e 1.565 DO CÓDIGO CIVIL QUE TIPIFICAM A REALIZAÇÃO DO CASAMENTO SOMENTE ENTRE HOMEM E MULHER.


  Ao contrário da legislação de alguns países, como é o caso, por exemplo, da Bélgica, Holanda e da Espanha, e atualmente o estado de Massachussetts, nos USA, que prevêem o casamento homossexual, o direito brasileiro não prevê o casamento entre pessoas do mesmo sexo.


  Na hipótese, a interpretação judicial ou a discricionariedade do Juiz, seja por que ângulo se queira ver, não tem o alcance de criar direito material, sob pena de invasão da esfera de competência do Poder Legislativo e violação do princípio republicano de separação (harmônica) dos poderes.


  Ainda que desejável o reconhecimento jurídico dos efeitos civis de uniões de pessoas do mesmo sexo, não passa, a hipótese, pelo casamento, instituto, aliás, que já da mais remota antiguidade tem raízes não somente na regulação do patrimônio, mas também na legitimidade da prole resultante da união sexual entre homem e a mulher.


  Da mesma forma, não há falar em lacuna legal ou mesmo de direito, sob a afirmação de que o que não é proibido é permitido, porquanto o casamento homossexual não encontra identificação no plano da existência, isto é, não constitui suporte fático da norma, não tendo a discricionariedade do Juiz a extensão preconizada de inserir elemento substancial na base fática da norma jurídica, ou, quando não mais, porque o enunciado acima não cria direito positivo.


  Tampouco sob inspiração da constitucionalização do direito civil mostra-se possível ao Juiz fundamentar questão de tão profundo corte, sem que estejam claramente definidos os limites do poder jurisdicional. Em se tratando de discussão que tem centro a existência de lacuna da lei ou de direito, indesviável a abordagem das fontes do direito e até onde o Juiz pode com elas trabalhar.


  Ainda no que tange ao patrimônio, o direito brasileiro oferta às pessoas do mesmo sexo, que vivam em comunhão de afeto e patrimônio, instrumentos jurídicos válidos e eficazes para regular, segundo seus interesses, os efeitos materiais dessa relação, seja pela via contratual ou, no campo sucessório, a via testamentária.


  A modernidade no direito não está em vê-lo somente sob o ângulo sociológico, mas também normativo, axiológico e histórico. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Rio Grande do Sul. Tribunal de Justiça, Apelação Cível 70.031.574.833, Des. Rel. André Luiz Planella Villarinho, 7ª Câmara Cível, julgamento em 14 out. 2009).


  Ao julgar o Recurso Especial, o STJ modificou a decisão a quo, propiciando uma verdadeira guinada no Direito das Famílias ao permitir o casamento homoafetivo:


  Agora, a concepção constitucional do casamento – diferentemente do que ocorria com os diplomas superados –, deve ser necessariamente plural, porque plurais também são as famílias e, ademais, não é ele, o casamento, o destinatário final da proteção do Estado, mas apenas o intermediário de um propósito maior, que é a proteção da pessoa humana em sua inalienável dignidade. (Brasil. Superior Tribunal de Justiça, REsp 1.183.378/RS, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, julgamento em 01 fev. 2012).


  Tais decisões não têm o condão de mudar o pensamento e o preconceito ainda resistente e existente, mas já há muito para comemorar, pois os casais homoafetivos estão agora amparados por decisões proferidas pela cúpula do Judiciário brasileiro.


  Os reflexos deste avanço legal são notórios, sobretudo nos direitos adquiridos e em aquisição, aplicando interpretações que ampliam aos grupos marginalizados e minorias que antes viviam às sombras de uma sociedade irredutível e um ordenamento jurídico que a acompanha.


  No corrente ano, foi julgada a ADI 7.518, por meio da qual foi sustentada a necessidade de se “rechaçar uma leitura individualista da licença-maternidade, de cunho exclusivamente biológico” (STF, 2024, p. 3). Isso se dá pelo fato de que a licença-maternidade é essencialmente aplicada à mulher que gesta. Em um casal homoafetivo composto por mulheres, como seria a aplicabilidade, tendo em vista a nomenclatura utilizada para o período posterior ao nascimento da prole?


  Reflexão maior é feita quando se retira da etimologia da palavra maternidade a origem do latim “maternitas, atis”. Em outras palavras, “qualidade de mãe” ou “estado de ser mãe”. Um direito criado quando se reconhecia apenas uma figura materna comporta aplicabilidade quando se depara com duas? Ora, a criança gerada possui duas referências que exercem o “estado de ser mãe”.


  Para ampliar a aplicação do direito, adequando-o à realidade fática, decidiu-se que o usufruto da licença-maternidade não pode ocorrer por ambas as partes. Enquanto for exercido por uma das genitoras, à outra se garante o gozo dos moldes inerentes à licença-paternidade (lapso temporal), o que corresponde a mais uma busca pelo fim dos padrões socialmente estipulados sobre o que de fato é a família.


  Pode se afirmar, então, que neste quesito o Judiciário não só rompeu, como permanece na busca de findar a barreira do preconceito, restando agora que a sociedade o acompanhe.


  Outra entidade familiar identificada expressamente pela Constituição é a família monoparental, formada por um dos pais e seus descendentes. Foi na França que o termo monoparentalidade surgiu pela primeira vez, mas a Inglaterra já cuidava dessas famílias desde a década de 1960, por meio de estudos que demonstravam a pobreza em que elas se encontravam após o rompimento do vínculo familiar. (Costa, 2002).


  Apesar do recente reconhecimento, principalmente no Brasil, essas famílias há muito já existem. As chamadas “mães-solo”, por exemplo, existem desde os primórdios da humanidade e certamente eram objeto de grande discriminação. A explicação de tal preconceito se dava em virtude da unicidade do casamento como única forma de família e legitimação da prole.


  Ora, se nem mesmo as uniões informais entre um homem e uma mulher eram permitidas, quem dirá as famílias monoparentais, que representavam uma verdadeira afronta à instituição matrimonial de épocas passadas. (Palma, 2001).


  A única forma de monoparentalidade aceita socialmente antes da Constituição Federal de 1988 era aquela decorrente da viuvez, já que ocorria de maneira involuntária.


  Em relação aos filhos, com fundamento no artigo 358, o Código Civil [de 1916] delegava o exercício do pátrio poder apenas ao marido e excepcionalmente, com a sua morte ou impedimento, à mulher. Assim, a gestão da família era unilateralmente realizada pelo marido – de maneira quase despótica -, retomando comportamentos similares aos que experimentávamos no berço da civilização contemporânea em razão da verticalização de poder existente entre os cônjuges (Rosa, 2025, p. 49).


  Com a evolução da sociedade e, principalmente, após a revolução sexual nos anos 1960, as pessoas ficaram mais maleáveis e novas ideias começaram a ser aceitas.


  Ao recepcionar as famílias monoparentais16, a Constituição de 1988 deu um grande passo na proteção das pessoas que se encontravam nessa situação, como por exemplo, a garantia do bem de família, já que a Lei 8.009/9017 determina como impenhorável o imóvel residencial do casal ou da entidade familiar18.


  O Estatuto da Criança e do Adolescente19 fez referência ao tema, mas nos mesmos moldes da Constituição Federal de 1988. Tanto a Constituição Federal como o Estatuto da Criança e do Adolescente são claros ao dizer que tais famílias são formadas por “um dos pais e seus descendentes”. Portanto, o entendimento é de que deve haver a presença única e exclusiva de apenas um dos genitores e seus filhos numa determinada residência para que tal família possa ser chamada de monoparental.


  Maria de Fátima Freire de Sá exemplifica a monoparentalidade como “a figura da mãe solteira, que pode ser voluntária ou involuntária; a viuvez; a adoção, possível para o solteiro, separado, divorciado ou viúvo, além da separação e do divórcio”. (Sá, 2004, p. 437).


  Guilherme Calmon Nogueira da Gama (2001, p. 44) afirma que “tal família decorre da parentalidade e não da conjugalidade”.20


  A existência do outro genitor não retira do núcleo familiar a característica de monoparental21, já que para configurá-lo basta, portanto, a existência de duas residências distintas: a do genitor guardião e a do não guardião, caso haja esse último. Ou em se tratando de guarda compartilhada, a residência base do filho. Em se tratando de famílias monoparentais decorrentes da viuvez ou voluntárias, o que acontece nos casos de adoção e produções independentes, haverá apenas uma residência.


  Há quem amplie o leque de possibilidade das famílias monoparentais no que diz respeito à qualificação de seus membros. A ideia de que outros parentes que não sejam pais e filhos também podem formar um núcleo monoparental, caso juntos residam, também é algo que encontra defesa doutrinária:


  Dentro da nova realidade familiar, não apenas um dos pais e seus descendentes se caracterizam como família monoparental. A família constituída por pessoas que têm vínculo de parentesco, que pertencem a gerações distintas, chama-se de família parental. Quando um tio assume a responsabilidade por seus sobrinhos, ou um dos avós passa a conviver com os netos, caracteriza-se, também, uma família monoparental. Tanto são prestigiadas tais relações de parentesco que os ascendentes e os parentes colaterais têm preferência para serem nomeados tutores (CC 1.731) (Dias, 2016, p. 297).


  Outra posição ousar-se-á acatar, já que o termo parentalidade não está ligado a parentes, mas, sim, a pais. Monoparentalidade significa apenas e tão somente um dos pais e os filhos que estejam morando juntos em uma residência.


  Tios, primos, irmãos e avós podem até vir a formar outra família, mas não um lar monoparental. Ademais, tanto a norma constitucional quanto o Estatuto da Criança e do Adolescente foram unânimes e específicos ao determinar “um dos pais e seus descendentes”, o que impossibilitaria os demais parentes de se enquadrarem naquele conceito, salvo é claro, se considerarmos que um deles passe a ocupar efetiva e afetivamente o lugar de pai ou mãe, possibilidade que mais à frente será demonstrada.


  Nada impede que aquele núcleo familiar constituído por outros parentes seja considerado como uma entidade familiar, a merecer também proteção estatal, já que o rol das famílias descritas no art. 226 da Constituição não é taxativo. Muito pelo contrário!


  Como se percebe, a Constituição de 1988 inovou no quesito famílias, retirando do casamento a exclusividade até então existente. Nunca é demais reprisar que o texto constitucional representa um marco em relação ao modelo familiar:


  (...) 3. Tratamento constitucional da instituição da família. Reconhecimento de que a constituição federal não empresta ao substantivo “família” nenhum significado ortodoxo ou da própria técnica jurídica. A família como categoria sócio-cultural e princípio espiritual. Direito subjetivo de constituir família. Interpretação não-reducionista. (...)


  Família em seu coloquial ou proverbial significado de núcleo doméstico, pouco importando se formal ou informalmente constituída, ou se integrada por casais heteroafetivos ou por pares homoafetivos. A Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão “família”, não limita sua formação a casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, celebração civil ou liturgia religiosa. Família como instituição privada que, voluntariamente constituída entre pessoas adultas, mantém com o Estado e a sociedade civil uma necessária relação tricotômica. (...) Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. Família como figura central ou continente, de que tudo o mais é conteúdo. Imperiosidade da interpretação não-reducionista do conceito de família como instituição que também se forma por vias distintas do casamento civil. Avanço da Constituição Federal de 1988 no plano dos costumes. Caminhada na direção do pluralismo como categoria sócio-político-cultural. Competência do Supremo Tribunal Federal para manter, interpretativamente, o Texto Magno na posse do seu fundamental atributo da coerência, o que passa pela eliminação de preconceito quanto à orientação sexual das pessoas (Brasil. Supremo Tribunal Federal. ADPF 132, Rel. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJe-198 DIVULG 13-10-2011, grifo nosso).


  Apresentou a Constituição, além do matrimônio, a união estável e as famílias monoparentais. No entanto, as entidades familiares não se restringem a essas que constam expressamente no art. 226. O entendimento majoritário é de que o referido dispositivo legal é meramente exemplificativo e não numerus clausus, como creem a minoria22.


  O referido dispositivo consiste em uma cláusula geral de inclusão, pois toda entidade familiar, ainda que não descrita expressamente no texto constitucional, se capaz de garantir a dignidade da pessoa humana, deve receber tratamento igualitário, sendo proibida qualquer discriminação entre as formas de famílias:


  A solução para cada controvérsia não pode mais ser encontrada levando em conta simplesmente o artigo de lei que parece contê-la e resolvê-la, mas, antes, à luz do inteiro ordenamento jurídico, e, em particular, de seus princípios fundamentais, considerados como opções de base que o caracterizam. (Perlingieri, 2002, p. 5).


  Assim, a repersonalização das relações familiares, nome dado a esse fenômeno, buscou tutelar todas as uniões em que as novas características de uma família tivessem presentes: o afeto, a estabilidade e a ostensibilidade. (Lôbo, 2002).


  Para Maria Celina Bodin de Moraes, o reconhecimento de múltiplas entidades familiares,


  Vem a ser uma contraprova de que no Brasil hoje, diferentemente de outrora, se privilegia a espontaneidade do afeto sobre estruturas formais, podendo-se entrever, também aqui, a opção do constituinte em favor da igualdade, da solidariedade e da dignidade humana. (Moraes, 2010, p. 425).


  A família se tornou um gênero, do qual têm-se espécies que vão além daquelas apresentadas no texto da lei. Hodiernamente, convive-se com as famílias reconstituídas, as famílias anaparentais, as homoafetivas23 e outras que tiverem como função a proteção da pessoa humana. Admitir novas formas de família é um imperativo constitucional, considerando a proibição de qualquer ato de discriminação, bem como a necessidade de garantir a dignidade de todos. E é nessa nova ótica que é possível enxergar também a multiparentalidade, como forma de respeitar as peculiaridades de cada núcleo familiar.


  Como se percebe, família deixou de ser sinônimo de casamento e esse deixou de se caracterizar pela diversidade de sexo. A família se tornou locus para o desenvolvimento da afetividade, da dignidade e da personalidade de seus membros. Daí não se falar em superioridade de uma forma sob a outra, já que todas buscam um único fim: o bem-estar de seus integrantes enquanto pessoas.


  Ao colocar em xeque a estruturação familiar tradicional, a contemporaneidade (em meio às inúmeras novidades tecnológicas, científicas e culturais) permitiu entender a família como uma organização subjetiva fundamental para construção individual da felicidade. E nesse passo, forçoso é reconhecer que, além da família tradicional, fundada no casamento, outros arranjos familiares cumprem a função que a sociedade contemporânea destinou a família: entidade de transmissão da cultura e formação da pessoa humana digna. (Farias; Rosenvald, 2016, p. 37).


  Cada um de seus membros ganha lugar de destaque, enquanto sujeitos de direito, cada qual com seus anseios e necessidades particulares. O patrimônio cedeu lugar ao afeto, elemento que ganha realce com a nova ordem constitucional.


  O reconhecimento de novas famílias foi apenas uma das mudanças ocorridas. Dentre essas transformações sociais, emerge uma modalidade de organização familiar mais recentemente discutida, denominada poliamor (popularmente conhecida como “trisal”). As críticas adversas orbitam em torno da tipificação da poligamia como crime, enquanto as avaliações favoráveis fundamentam-se em um discurso centrado na liberdade de amar.


  Cada vez mais a ideia de família afasta-se da estrutura do casamento. O divórcio e a possibilidade do estabelecimento de novas formas de convívio provocaram uma revolução na forma sacralizada do matrimônio. A constitucionalização da união estável e do vínculo monoparental operaram verdadeira transformação na sociedade e na própria família. Assim, na busca do conceito de entidade familiar, é necessário ter uma visão pluralista, que albergue os mais diversos arranjos vivenciais (Dias, 2021, p. 11, grifo nosso).


  Revelar-se-ão outras, sem qualquer hierarquia, salientando a importância de se trabalhar por meio de um estudo principiológico para se chegar ao tema a ser desenvolvido: a multiparentalidade.


  2.2 A principiologia do direito das famílias


  O Direito de Família está aberto às vicissitudes dos relacionamentos humanos e, como tal, por sua inconstância, não poderá jamais ser alcançado em sua plenitude pelos ordenamentos jurídicos. Daí a grande relevância da contextualização dos princípios em seu âmbito e, ainda, da colaboração de outras áreas do saber para que seja construída devida hermenêutica interpretativa. (Assis, 2001, p. 88).


  O estudo dos princípios jurídicos é tema de bastante realce, dada sua importância na atualidade dos ordenamentos. Na seara do Direito das Famílias a aplicação dos princípios jurídicos se mostra essencialmente relevante, em virtude das particularidades de situações que podem ocorrer e que não encontram previsão em regras. Assim, optou-se por selecionar alguns princípios próprios do Direito das Famílias que tivessem relação com a multiparentalidade.


  Todavia, antes de tratar de maneira específica sobre cada um desses princípios, mister uma pequena introdução generalizada sobre seu conceito. A consciência de que não há como prever por meio de regras todas as situações fáticas capazes de serem vivenciadas pelo ser humano, fez com que os princípios ganhassem um lugar de destaque no cenário jurídico.


  Marcelo Galuppo (1999) identifica três teorias que trabalham a natureza dos princípios. A primeira delas, defendida por Bobbio e Del Vecchio, trata os princípios como normas gerais ou generalizadas. Critica o autor tal conceito, já que, apesar de terem elevado grau de abstração, também existem regras generalíssimas. Também não procede essa definição, pois como regras gerais deveriam se aplicar a toda e qualquer situação, o que faria com que houvesse a necessidade da aplicação de dois princípios em um caso concreto, ainda que fossem contraditórios. Conclui o autor que os princípios não se aplicam em qualquer circunstância.


  A segunda teoria, defendida principalmente por Alexy, tem a posição de que os princípios não se aplicam em toda e qualquer situação, sendo identificados como mandados de otimização, ou seja, “são normas jurídicas que dizem que algo deve ser realizado na maior medida possível”. (Galuppo, 1999, p. 193). Enquanto o conflito de regras se baseia na validade, o de princípios se resolve na dimensão do peso, ou seja, por meio de uma hierarquização, que não é absoluta, dependendo de cada caso concreto. Essa ponderação implica em colisão, pois um princípio só será recebido ao sacrifício de outro.


  A última teoria “identifica os princípios como normas cujas condições de aplicação não são pré-determinadas”. (Galuppo, 1999, p. 195). E faz uma crítica à teoria de Alexy ao entender que sua teoria implica em uma concepção axiologizante do Direito, já que quando se fala em ponderação se admite que é possível preferir um princípio a outro, o que seria correto se o tratasse como um valor. Habermas e Dworkin são os nomes de destaque desta teoria. A conclusão que se chega é de que “os princípios são normas que se excepcionam reciprocamente nos casos concretos, vez que não podem, muitas vezes, ser contemporaneamente aplicados”. (Galuppo, 1999, p. 199). E o uso de um princípio no lugar de outro só se justifica do ponto de vista discursivo.


  Fato é que todas as teorias demonstram a importância de se trabalhar através dos princípios jurídicos, bem como a força normativa a eles empregada hodiernamente.


  2.3 Princípio da dignidade da pessoa humana


  O princípio da dignidade não pode ser visto como um princípio institucional do Direito Privado ou do Direito das Famílias, já que se trata de um princípio fundante da ordem jurídica como um todo, não modelando nenhum instituto isoladamente. Tem ele aplicabilidade irrestrita, em qualquer ramo do Direito. É um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito e, por isso, de aplicabilidade generalizada.


  Tem fundamental importância para a multiparentalidade, considerando que o reconhecimento de vários pais com relação a um filho pode ser a solução que concretiza tal princípio. Enfim, é um dever de toda a sociedade e, obviamente, do Judiciário, a busca pela dignidade de cada pessoa de maneira individualizada. Nos dizeres de Bruno Torquato de Oliveira Naves e Émilien Vilas Boas Reis (2022):


  A decisão de valorar algo segundo a dignidade terá tanto aspectos individuais quanto coletivos. No entanto, com essa parcela coletiva não se está dizendo que haja um conteúdo universal e atemporal. Ao contrário, apenas se afirma que a formação do digno não se faz apenas no interior do ser moral, mas também pelo seu exterior. (Naves; Reis, 2022, p. 160).


  Desse modo, compreende-se que a dignidade da pessoa humana possui caráter multifacetado, sobretudo por se ligar diretamente ao aspecto cultural. A noção daquilo que é digno perpassa “aspectos sociais diversos, manifestados por religião, temporalidade, ideologia política e econômica” (Naves; Reis, 2022, p. 160).


  Sobre a importância do referido princípio para o ordenamento jurídico brasileiro, Maria Celina Bodin de Moraes (2006) ensina:


  A Constituição consagrou o princípio e, considerando a sua eminência, proclamou-o entre os princípios fundamentais, atribuindo-lhe o valor supremo de alicerce da ordem jurídica democrática. Com efeito, da mesma forma que Kant estabelecera para a ordem moral, é na dignidade humana que a ordem jurídica (democrática) se apóia e constitui-se. (Moraes, 2006, p. 14).


  Em virtude do peso concedido à dignidade, Gustavo Tepedino (2004) denominou tal princípio – somado a outros que buscam construir o “espírito” da Constituição – de cláusula geral de tutela e promoção da pessoa humana:


  Com efeito, a escolha da dignidade da pessoa humana como fundamento da República, associada ao objetivo fundamental de erradicação da pobreza e da marginalização, e de redução das desigualdades sociais, juntamente com a previsão do § 2º do art. 5º, no sentido da não exclusão de quaisquer direitos e garantias, mesmo que não expressos, desde que decorrentes dos princípios adotados pelo texto maior, configuram uma verdadeira cláusula geral de tutela de promoção da pessoa humana, tomada como valor máximo pelo ordenamento24. (Tepedino, 2004, p. 51).


  Ao lado da dignidade, a democracia25 foi implementada e a cidadania26 de todos se tornou uma garantia constitucional, qualquer que seja o sexo, a idade, a cor, a raça, sendo vedado qualquer meio de discriminação27. “A única possibilidade de efetivação da democracia na sociedade bilateral é o respeito recíproco, a igualdade moral e jurídica”. (Perlingieri, 2002, p. 5).


  Para a defesa da multiparentalidade, não se pode perder de vista que “a dignidade da pessoa humana deve encerrar um conteúdo normativo, e não tão-somente se resumir a um apelo ético. Logo, esse princípio está a informar a necessidade de providências que o implementem”. (Matos, 2007, p. 151). Entre elas, uma postura ativa dos operadores do Direito, já que como será demonstrado, ter três ascendentes de primeiro grau é uma realidade fática e deve ser também uma realidade jurídica.


  Mudando a mentalidade do homem individual, novas relações interpessoais foram instituídas, fazendo surgir novas modalidades de família no mundo contemporâneo, muitas das quais já encontram respaldo na doutrina e na legislação nacional; outras, entretanto, vêm singrando os mares do preconceito e da dúvida, visando alcançar, no final, o horizonte do pleno reconhecimento do estado de família. (Maluf, 2010, p. 98).


  A dignidade de cada ser humano só será atendida se respeitada for a sua individualidade, o que exige não só do Direito, mas de toda a sociedade, respeito às suas particularidades, ainda que aquela pessoa não se enquadre no então padrão social estabelecido. Ou seja, o reconhecimento jurídico da multiparentalidade é uma medida que se atenta à dignidade dos envolvidos. Ignorar essa nova realidade é deixar de tutelar a pessoa humana, é descumprir a determinação prevista na Carta Magna.


  2.4 Autonomia privada e direito de família mínimo


  A música de cada um não é uma música como todas as músicas, não é música que se dance, ou que se cante quando se está embriagado, não é música para os corpos. Mais do que música, é uma convocação, a convocação do outro. Chegou através de transe coletivo, escolhida e doada por entidades maiores. É a voz do sagrado, testemunho inquestionável de filiação. Porque tenho uma de fato existo, e pertenço à minha tribo. Minha música é minha proteção, os deuses velam por mim. (Colasanti, 2006, p. 10).


  Na defesa de uma ordem constitucional democrática, e, por conseguinte, das famílias plurais, inviável é a aceitação de hierarquia entre as diversas entidades familiares ou limitação do que seja ou não uma família. A democracia no Direito de Família implica na liberdade de constituir qualquer entidade familiar, vedando a interferência estatal, que deve se manifestar apenas e tão somente quando verificado algum caso de vulnerabilidade.


  Democracia como modelo significa igualdade, social e civil, e a rejeição de qualquer discriminação e preconceito. O termo diz respeito também à liberdade, incluindo a liberdade de decidir o curso da própria vida e o direito de protagonizar um papel ao forjar o destino comum. Abriga ainda as noções de pluralismo e de diversidade cultural, vinculando solidariamente os membros de grupos diversos. Ela se refere, enfim, a um amplo espectro de perspectivas e de estilos de vida, interligando os diferentes grupos sociais em direção à coexistência pacífica e a uma respeitosa integração. (Moraes, 2006, p. 616).


  Não se pode falar em supremacia de uma forma de entidade familiar em detrimento de outra, sob pena de ferir princípios constitucionais, entre eles o da autonomia privada e o da igualdade.


  A autonomia privada deve ser capaz de garantir ao indivíduo a escolha da entidade familiar que melhor lhe convier, com a certeza de que qualquer que seja o desfecho, terá proteção estatal, como determina o julgado a seguir citado:


  Agravo de Instrumento – Direito de Família – Ação de Divórcio – EC 66/2010 – Artigo 226, § 6º, da CR/88 – Decretação Liminar do Divórcio – Direito Potestativo – Homologação – Ex-Cônjuge Em Local Incerto E Não Sabido – Devidamente Citado – Sem Constituição De Defesa – Possibilidade.


  Tendo em vista a nova redação do § 6º do art. 226 da CR/88, dada pela EC nº 66/2010, a pretensão dos cônjuges em se divorciar passou a constituir direito potestativo, situação que priorizou a autonomia privada daqueles que não mais desejam a vida conjugal. Em que pese ser o divórcio um direito que independe da aquiescência do cônjuge, não é justificável que seja suprimida a garantia constitucional do contraditório, vez que a sua decretação gera inúmeros efeitos na esfera jurídica dos envolvidos. Estando um dos cônjuges em local incerto e não sabido e tendo sido devidamente citado


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.5 Princípio da igualdade


  2.5.1 Igualdade conjugal


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.5.2 Igualdade na filiação


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.6 Princípio do melhor interesse da criança e do adolescente


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.7 Princípio da solidariedade
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